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PIS/PASEP" E COFINS. REGIME DA NAO~ CUMULATIVIDADE.
CREDITOS. INSUMOS. DEFINICAO. APLICACAO DO ARTIGO 62 DO
ANEXO Il DO RICARF.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item bem ou servico para o0 desenvolvimento da atividade
econbmica desempenhada pelo Contribuinte, conforme decidido no REsp
1.221.170/PR, julgado na sistematica de recursos repetitivos, cuja decisdo deve
ser reproduzida no &mbito deste Conselho.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CREDITO. ONUS DA PROVA INICIAL
DO CONTRIBUINTE.

Conforme determinacdo do art. 36 da Lei n°® 9.784/1999, do art. 16 do Decreto
70.235/72 e dos art. 165 e seguintes do CTN e demais dispositivos que
regulam o direito ao crédito fiscal, o énus da prova é inicialmente do
contribuinte ao solicitar seu crédito.

LEIl n° 10.925/2004 CREDITOS PRESUMIDOS. RESSARCIMENTO OU
COMPENSACAO. IMPOSSIBILIDADE.

Os créditos presumidos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
calculados nos termos do artigo 8° da Lei n° 10.925/2004 somente sdo
passiveis de desconto das contribuicdes devidas em cada periodo de apuracdo,
ndo podem ser objeto de pedido de ressarcimento e nem de compensagdo com
tributos e contribui¢cdes administrados pela Receita Federal

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario em relagdo aos seguintes topicos: a) “Da glosa de creditos
relativos as despesas com equipamentos, veiculos leves, combustiveis, lubrificantes, materiais de
construcdo e outros produtos ndo considerados no conceito de insumo”; e b) “do crédito
presumido”. Por maioria de votos, em negar provimento em relagéo ao “Do aproveitamento dos
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 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
 PIS/PASEP E COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. DEFINIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF.
 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste Conselho.
 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA INICIAL DO CONTRIBUINTE.
 Conforme determinação do art. 36 da Lei nº 9.784/1999, do art. 16 do Decreto 70.235/72 e dos art. 165 e seguintes do CTN e demais dispositivos que regulam o direito ao crédito fiscal, o ônus da prova é inicialmente do contribuinte ao solicitar seu crédito.
 LEI n° 10.925/2004 CRÉDITOS PRESUMIDOS. RESSARCIMENTO OU COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 Os créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins calculados nos termos do artigo 8° da Lei n° 10.925/2004 somente são passíveis de desconto das contribuições devidas em cada período de apuração, não podem ser objeto de pedido de ressarcimento e nem de compensação com tributos e contribuições administrados pela Receita Federal
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário em relação aos seguintes tópicos: a) �Da glosa de créditos relativos às despesas com equipamentos, veículos leves, combustíveis, lubrificantes, materiais de construção e outros produtos não considerados no conceito de insumo�; e b) �do crédito presumido�. Por maioria de votos, em negar provimento em relação ao �Do aproveitamento dos montantes compensados a título de CIDE-Combustível para a dedução de débitos da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS�, vencido o Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renan Gomes Rego � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de Manifestação de Inconformidade n° 11-64-111, proferido pela 2ª Turma da DRJ/REC, na sessão de 31 de julho de 2019, que julgou parcialmente procedente a impugnação, reconhecendo em parte o direito creditório pleiteado.
 Versa o presente processo administrativo fiscal sobre pedido de ressarcimento, com ação fiscal para verificar os créditos decorrentes de PIS/Pasep e COFINS não cumulativos, apurados pela pessoa jurídica em seu DACON, resultando em deferimento parcial a título de ressarcimento para o PIS/Pasep do 2° trimestre de 2006 e, por decorrência, homologou parcialmente as compensações em que pretenso crédito foi utilizado. 
Noticia o Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, que discorre sobre o exame de PER atinentes à contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS apresentados em relação a vários trimestres, que a contribuinte, em resposta a intimações que lhe foram encaminhadas, apresentou planilhas discriminando, mensalmente, os valores dos bens utilizados como insumos, tendo sido detectado que parte dos créditos apurados era descabida, conforme abaixo descrito:
2.1. insumos utilizados, única e exclusivamente, na produção do álcool: como a quase totalidade da venda de álcool foi para fins carburantes, submetido ao regime cumulativo, seria descabida a apuração de créditos, pois somente se poderia cogitar de rateio proporcional às receitas cumulativas e não-cumulativas caso houvesse um volume considerável de venda de álcool para outros fins que não o carburante;
2.2. materiais de limpeza de equipamentos e máquinas, graxas, pinos, tarraxas e ferramentas: não se tratam de insumos, consoante Solução de Divergência nº 12, de 24/10/2007;
2.3. produtos não considerados como insumos: glosados créditos sobre vários  produtos que não se caracterizavam como insumo, tal como definido nas Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e 404/2004;
2.4. materiais de construção civil e conservação: glosados créditos sobre as  correlatas aquisições, pois somente poderiam gerar créditos os correspondentes encargos de depreciação/amortização, após a incorporação dos bens ao ativo imobilizado;
2.5. máquinas e equipamentos: desconsiderados créditos sobre as correspondentes aquisições, pois apenas poderiam gerar créditos os respectivos encargos de depreciação, após a incorporação dos bens ao ativo imobilizado da contribuinte;
2.6. produtos e insumos agrícolas: glosados créditos sobre produtos e insumos agrícolas, cujas aquisições se deram sob a alíquota zero;
2.7. gasolina: negados créditos de combustíveis e lubrificantes utilizados em  carros de passeio e motocicletas, veículos pequenos que não têm participação ativa na atividade produtiva da empresa, em que são usados veículos pesados (nos quais são usados óleos diesel) como tratores e caminhões, ou veículos leves como empilhadeiras (movidas a óleo diesel, eletricidade ou GLP).
Na sequência, explica que a contribuinte, intimada a apresentar os comprovantes de pagamentos de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, exibiu comprovantes de pagamentos de arrendamentos de terrenos para a plantação de cana-de-açúcar, o que está excluído do alcance do disposto no inciso IV, do art. 3º, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, que se referem a aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pelo que os créditos sobre a comentada rubrica foram também glosados.
Manifestação de Inconformidade acostada às folhas 181 a 224.
Verifica-se pela leitura da íntegra do acórdão, que a 2ª Turma da DRJ/REC decidiu, em síntese, rejeitar a alegação de decadência e, no mérito, julgá-la parcialmente procedente. No entanto, foram mantidas as glosas de créditos a título de despesas com materiais e equipamentos não enquadrados no conceito de insumo e ao crédito presumido de PIS/Pasep e COFINS.
Irresignada, a Recorrente propõe nova defesa administrativa, amparada pelo Recurso Voluntário de folhas 339 a 351, na qual alega, em síntese:
A) DO EQUÍVOCO DA GLOSA DOS CRÉDITOS ORIUNDOS DOS INSUMOS VINCULADOS À VENDA DE ÁLCOOL �PARA OUTROS FINS�: 
Que a douta fiscalização verificou que �a quase totalidade das receitas de vendas oriundas da venda do álcool foi para fins carburante� e, em função de tal constatação, glosou todos os créditos vinculados ao álcool, entendendo, equivocadamente, que o crédito somente poderia ser apurado �se houvesse um volume considerável de vendas de álcool para outros fins que não fosse o carburante�.
Que, se as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 não permitiam a apuração de créditos da receita de álcool �para fins carburante�, uma vez que este se submetia ao regime cumulativo de PIS/COFINS, como mesmo reconhecido no trecho do Termo de Encerramento Fiscal destacado acima, o procedimento adotado pela autoridade fiscal em glosar todos os créditos das receitas de álcool, incluindo aí receitas de álcool �para outros fins�, é totalmente arbitrário e fere diretamente o princípio da estrita legalidade.
B) DA IMPROPRIEDADE DAS GLOSAS DE CRÉDITOS DE INSUMOS:
Que é indevida glosa de créditos alusivos a gastos com matérias e outros produtos não considerados como insumos, por entender compreendidos no critério jurídico definido pelo STJ (essencialidade e relevância);
Que a fiscalização glosou créditos atinentes com  gasolina, Fiat idea e dos pneus, que também foram indevidamente glosados por serem utilizados para transporte de matéria-prima e material, em caminhões e equipamentos de irrigação, todo o restante dos objetos glosados, Plenum, Combine, MSMA, SENCOR, roundup, Actara 250 W, Gesapax 500, Dontor Herbicida, Counter, Reagente 800 WG, Furadan 350 e mistura granulada, referem-se à herbicidas, nutrientes ou fertilizantes utilizados de forma essencial para o crescimento e manutenção da cana-de-açúcar.
Que a gasolina, apesar de utilizada em caminhões e equipamentos de irrigação, também fora glosada.
Que é incorreta a glosa de créditos com relação aos encargos incorridos com a aquisição de peças de reposição e manutenção de veículos (motocicletas) e ferramentas utilizadas de forma pertinente e necessária no processo produtivo da empresa;
Que os veículos leves (motocicletas), cujas despesas com peças e combustíveis foram glosadas pela fiscalização, são utilizados por agrônomos para acompanhar a produção da cana-de-açúcar (matéria-prima), distribuída em milhares de hectares, que vai ser industrializada pela usina. Isto é, os veículos em questão são utilizados na produção da agroindústria;
Que os combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos agrícolas, bem como as peças de reposição, mormente utilizados no acompanhamento da produção/extração da matéria-prima (cana-de-açúcar) no campo, fazem parte do processo produtivo da usina, sendo injustificável o não acatamento dos créditos relativos a estes itens;
C) DA EXTINÇÃO DA CIDE POR QUAISQUER MODALIDADES PREVISTAS NO ART. 156 DO CTN GARANTE A POSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DO PIS/COFINS, PREVISTA NO ART. 8º DA LEI Nº 10.336, DE 2001:
Que a DRJ argumenta que �a previsão embutida no art. 8º da Lei nº 10.336 de 2001, restringe-se à CIDE paga�. Entretanto, conforme dito anteriormente, a empresa quitou a CIDE devida na comercialização de álcool, mediante compensação tributária. Em seguida, utilizou esse montante, que adimpliu a CIDE, para deduzir os valores devidos a título de contribuição para o PIS e de COFINS, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.336 de 2001;
Que, no entendimento do Fisco, essa modalidade de extinção do crédito tributário não permite a dedução disciplinada no art. 8º da Lei 10.336 de 2001, porque a palavra �pago�, referida no caput deste dispositivo legal acima transcrito, aludiria somente à forma de extinção do crédito tributário, prevista no inciso I do art. 156 do CTN;
Que defende que a expressão legal �valor da CIDE pago na comercialização� foi utilizada pelo legislador no sentido de obrigação adimplida pelo contribuinte, porquanto esse significado é mais condizente com o texto e a finalidade da lei;
Que, ao permitir que o fabricante de combustível (álcool) pudesse deduzir da COFINS o que pagou de CIDE, o legislador pretendeu não onerar excessivamente esse importante insumo do setor de transporte � setor este que é o principal destino da aplicação dos recursos da CIDE, voltada majoritariamente para programas de investimento na infraestrutura de transportes.
É o relatório.

 Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.
Do mérito
Do conceito de insumos. Da glosa de créditos relativos às despesas com equipamentos, veículos leves, combustíveis, lubrificantes, materiais de construção e outros produtos não considerados no conceito de insumo
O conceito de insumo geradores de créditos do PIS/Pasep e da COFINS foi redefinido em julgamento pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça do Recurso Especial 1.221.170/PR, consoante procedimento previsto para os recursos repetitivos, cujo acórdão foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 24 de abril de 2018, sob a relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.
Concluiu-se que insumo deve ser aferido à luz dos critérios da  essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a análise realizada pela Fiscalização, no que diz respeito aos enquadramento de determinado bem ou serviço na categoria de insumos, foi efetuada com apoio nas Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e  nº 404/2004. 
No entanto, a autoridade julgadora de 1ª instância julgou às glosas de créditos dos produtos readequando o conceito de bens e serviços identificados como insumos ao entendimento fixado no RESp n. 1.221.170/PR e detalhado no Parecer COSIT/RFB n° 5, de 17/12/2018, com isso, significa dizer que o conceito de insumo foi aferido considerando os critérios de essencialidade ou relevância para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela Recorrente, que se dedica as atividades de produção de açúcar e de álcool para fins carburantes. 
Todavia, no entender do voto condutor do acórdão combatido, a manutenção das glosas efetuadas pela Fiscalização continua pertinente, ante a ausência de provas que infiram se tratar de insumos utilizados direta ou indiretamente no processo produtivo da Recorrente. Reproduzo excertos do r. acórdão:
Da glosa de créditos sobre bens adquiridos sob a alíquota zero:
17. A contribuinte não questionou a glosa de créditos sobre determinados produtos que a autoridade fiscal disse foram adquiridos sob a alíquota zero (defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI/NCM), pelo que tais glosas são consideradas definitivas.
(...)
23. Relativamente ao período examinado, a autoridade fiscal glosou créditos a título de insumos apurados pela contribuinte sobre despesas com gasolina, graxas e pneus 165/70 e 175/70.
24. Sobre as despesas com gasolinas, somente as concernentes a veículos aplicados na produção é que garantiriam crédito das contribuições, pelo que correta a glosa destes combustíveis aplicados em automóveis de passeio.
 25. A alegação da contribuinte de que a gasolina cujos créditos foram glosados teria sido consumida por veículos utilizados por agrônomos para acompanhar a produção da cana-de-açúcar, além de não ter sido comprovada, não justificaria a possibilidade de apuração de crédito, pois os itens 138 a 144 , do Parecer Normativo COSIT nº 5/2018, apenas resguarda o direito a créditos sobre combustíveis consumidos por veículos responsáveis pelo processo produtivo (no caso da contribuinte, tratores e caminhões usados na etapa agrícola) e não respaldam o direito a este crédito em relação a veículos usados para deslocamento de trabalhadores, consoante fica transparente na conclusão do item 144, in verbis:
(...)
26. Ainda para argumentar, registro que, comumente diante da adversidade física do trajeto percorrido, o deslocamento de técnicos no campo agrícola é feito por meio de "pickups", geralmente movidas a diesel, sendo de se estranhar a utilização, neste transporte, de veículos movidos a gasolina.
28. Continuando, quanto às graxas, apesar de a contribuinte não ter discorrido especificamente a respeito, considero, independentemente de a graxa poder ser - ou não - considerada lubrificante, que ela é insumo, pois normalmente usada para preservar a integridade e o regular funcionamento de máquina/equipamentos usados na produção, cujos funcionamentos podem ser prejudicados pela falta deste produto; então, tenho como bem essencial ao processo produtivo, podendo, por decorrência, ser considerada insumo, na atual concepção deste termo, aos moldes já explicitados alhures; por isto, reconheço a inclusão da despesa de R$ 1.075,00 a titulo de graxa, incorrida no mês de maio de 2006, na base de cálculo dos créditos a que tem direito a contribuinte.
29. registro que, em relação ao 2º trimestre de 2006 aqui tratado, não houve glosas com despesas de aquisição de insumos aplicados exclusivamente na fabricação de álcool, pelo que fica sem sentido o questionamento de supostas glosas sobre este item.
(...)
Das alegações relativas a créditos sobre despesas com máquinas/equipamentos:
 33. Inicialmente, destaco não ter ocorrido, em relação ao 2º trimestre de 2006, glosas com créditos sobre aquisições de materiais/serviços de construção; logo, aqui é descabida a discussão sobre este tema.
34. Sobre as glosas de créditos sobre despesas com aquisições de máquinas e equipamentos pois, como explicado pela autoridade fiscal, apenas seria cabível a apuração de créditos sobre os respectivos encargos de amortização/depreciação6, valendo aqui salientar que, diferentemente do que ocorreu em relação às despesas com aquisição de materiais/serviços de construção, a contribuinte não cogitou, na Manifestação de Inconformidade, de que o fiscal deveria ter retificado a contabilidade/DACON para reconhecer crédito neste sentido.
35. De todo modo, é desarrazoado o pleito da manifestante de atribuir à autoridade fiscal o ônus de, alterando de ofício o pleito deduzido (dirigido a créditos sobre as respectivas despesas de aquisição), ter apurado, de ofício durante o procedimento fiscal, créditos sobre os encargos de depreciação/ amortização e, inclusive, retificado a contabilidade e os DACON entregues pela contribuinte, pois este ônus é da requerente, que deveria ter apresentado, corretamente, o seu pedido e levantado os créditos a que entendia ter direito sobre os comentados encargos de amortização/depreciação (indicando, claramente, as taxas de amortização/depreciação que reputava aplicáveis).
36. Não se pode descuidar que a apropriação contábil de despesas sobre aquisições de bens, em vez da dos respectivos encargos de amortização/depreciação, majora as deduções no âmbito do imposto de renda. Portanto, por coerência, se a contribuinte pretendia ajustar seu pleito inicial, para ver reconhecido créditos sobre encargos de amortização/depreciação, deveria ter considerado, oportunamente, os correlatos reflexos da mudança na apuração do citado imposto - o que não consta ter feito.
37 Logo, mantenho as glosas sobre despesas com despesas com aquisições de máquinas e equipamentos.
Em que pese a Recorrente, inconformada, defender que os todos esses produtos são insumos (e enquadrados no entendimento de essenciais ou relevantes para o processo produtivo),  a defesa foi genérica e não esclareceu como, quando e em qual quantidade os itens foram utilizados. 
As provas devem ser compreendidas como um meio apto a formar convencimento daquele que avalia determinada situação fática. No caso em testilha, o que deve ser compreendido e elevado ao patamar de prova são quaisquer elementos, aptos a dissuadir o julgador a tomar como verdadeira as alegações enunciadas nos autos.
Friso que a Recorrente sequer juntou aos autos descritivo do processo produtivo ou fotos da utilização dos produtos no processo produtivo. Não há qualquer elemento de prova produzido pela Recorrente, tanto no recurso inaugural como no voluntário, capaz de gerar dúvida a este julgador sobre a veracidade da conclusões do Fisco.
Logo, não cumpriu com que foi determinado no art. 16 do Decreto nº 70.235/1972 e por isso, seu Recurso Voluntário não merece provimento. Ao solicitar o reconhecimento de um crédito, conforme arts. 165 e 170 do CTN, os créditos devem ser líquidos e certos, ônus que compete inicialmente ao contribuinte.
Ante o exposto, nada a prover nesse tópico. Mantenho as glosas efetuadas pela Fiscalização quanto aos créditos de despesas com materiais e outros produtos não considerados como insumos.

Da alegação de glosa dos créditos oriundos dos insumos vinculados à venda de álcool para outros fins
No tocante a esse tópico, a Recorrente, nas razões recursais, sustenta que o Fisco glosou todos os créditos vinculados ao álcool, inclusive oriundos dos insumos vinculados à venda de álcool para outros fins.
Todavia, s.m.j, resta prejudicada a defesa da Recorrente, ante o exame feito pelo julgador a quo, momento em que informou não haver, no período fiscalizado, glosas com despesas de aquisição de insumos aplicados exclusivamente na fabricação de álcool. Vejamos:
29. Registro que, em relação ao 2º trimestre de 2006 aqui tratado, não houve glosas com despesas de aquisição de insumos aplicados exclusivamente na fabricação de álcool, pelo que fica sem sentido o questionamento de supostas glosas sobre este item.
Se olharmos o Termo de Encerramento Fiscal da Fiscalização, às folhas 145 a 160, constataremos que ocorreu glosa dos créditos oriundos dos insumos vinculados à venda de álcool para outros fins para os períodos de 2004 e 2005, e não em 2006:


Dito isso, nada a reparar na decisão a quo.

Do aproveitamento dos montantes compensados a título de CIDE-Combustível para a dedução de débitos da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
A Recorrente sustenta a possibilidade de deduzir o valor da CIDE-Combustíveis compensada do valor das contribuições para o PIS e Cofins, nos termos do 8° da Lei 10.336/2001. 
Veja-se o referido dispositivo legal:
Art. 8°. O contribuinte poderá, ainda, deduzir o valor da Cide, pago na importação ou na comercialização, no mercado interno, dos valores da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos na comercialização, no mercado interno, dos produtos referidos no art. 5°, até o limite de, respectivamente:
Noutra direção, a decisão recorrida afirma que o art. 8° da Lei n° 10.336/2001, ao empregar o vocábulo pago, teria restringido a possibilidade de dedução à hipótese específica em que o crédito tributário da CIDE-Combustíveis tenha sido extinto por meio de pagamento, conforme art. 156, I do CTN, tendo sido excluídas todas as demais modalidades de extinção, dentre elas, a compensação, hipótese dos autos.
Ao enfrentar a questão, verifico que este Conselho tem adotado a interpretação de que o legislador empregou o termo pago em seu sentido técnico, isto é, referindo-se ao pagamento enquanto a modalidade específica de extinção do crédito tributário prevista no art. 156, I do CTN. Assim, careceria de previsão legal a dedução de valores relativos à CIDE-Combustíveis que tenham sido objeto de compensação. Confira-se:
CIDE COMBUSTÍVEIS. CONTRIBUIÇÃO PIS E COFINS MEDIANTE DEDUÇÃO DA CIDE PAGA. A Cide paga na importação ou na comercialização no mercado interno pode ser deduzida dos valores da contribuição para o PIS e da Cofins, nos casos e limites fixados na Lei 10.336, de 2001. Compensação e pagamento são espécies distintas do gênero extinção do crédito tributário. Carece de previsão legal a dedução da Cide compensada por força de tutela jurisdicional sem trânsito em julgado. Recurso Voluntário Negado. (Acórdão n° 3101-000.523, sessão de 29/09/2010, Rel. Conselheira Vanessa Albuquerque Valente)
CIDE. COMPENSAÇÃO. ART. 8° DA LEI N° 10.336/01. IMPOSSIBILIDADE. A compensação da CIDE com PIS só é possível no caso de efetivo pagamento daquela contribuição. A dedução prevista no art. 8° da Lei n° 10.336/01 é para valores efetivamente pagos e não compensados. (Acórdão n° 3301-005.182, sessão de 26/09/2018, Rel. Conselheiro Semiramis De Oliveira Duro)
CIDE COMBUSTÍVEIS. DEDUTIBILIDADE. EFETIVO PAGAMENTO. ART. 8º, § 1º DA LEI Nº 10.336/01. Somente parcela efetivamente paga da CIDE sobre combustíveis pode ser deduzida do valor das contribuições para a Cofins relativas ao mesmo período de apuração da Cofins ou a períodos posteriores. Nos termos do disposto no § 1º do art. 8º da Lei 10.336/01 o saldo credor da CIDE pode ser deduzido em períodos posteriores de apuração da COFINS. (Acórdão n° 3201-006.187, sessão de 21 de novembro de 2019. Rel. Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira).
Nesse mesmo sentido foi decido por esta Turma na sessão de 16 de dezembro de 2019:
Acórdão nº 3401-007.158 � 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária. Relator Carlos Henrique de Seixas Pantarolli:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 30/09/2002 a 30/09/2003 COFINS. BASE DE CÁLCULO. ART. 3°, §1° DA LEI N° 9.718/98. 
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. AFASTAMENTO PELO ÓRGÃO JULGADOR ADMINISTRATIVO. 
O §1° do art. 3° da Lei n° 9.718/98 foi declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do STF, devendo ser afastada pelo órgão julgador administrativo a aplicação do dispositivo na determinação da base de cálculo da contribuição. 
COFINS. BASE DE CÁLCULO. VENDAS REALIZADAS POR COOPERATIVA. INCLUSÃO. ART. 66 DA LEI N° 9.430/96. VALORES RECOLHIDOS PELA COOPERATIVA. DEDUÇÃO DO SALDO A PAGAR. 
As vendas realizadas por meio de cooperativas devem ser incluídas na base de cálculo da contribuição apurada pela cooperada, deduzindo-se do saldo a pagar os valores recolhidos pela cooperativa nos termos do art. 66 da Lei n° 9.430/96. 
CIDE. COMPENSAÇÃO. ART. 8° DA LEI N° 10.336/01. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A dedução prevista no art. 8° da Lei n° 10.336/01 se aplica somente aos valores de CIDE efetivamente pagos, excluindo-se todas as demais modalidade de extinção do crédito tributário, como a compensação.
Nestes termos, filio-me à posição delineada pelos julgados acima transcritos, por entender que inexiste razão suficiente para que se confira a interpretação extensiva ao vocábulo pago que pretende a Recorrente, considerando que o mesmo encontra sentido técnico bem delineado no âmbito do Direito Tributário, remetendo-se ao pagamento, enquanto modalidade de extinção do crédito tributário com previsão no art. 156, I do CTN, não se justificando, na hipótese presente, ante a ausência de qualquer indício substancial de emprego genérico ou a técnico do termo, que o intérprete da norma se lance para além do que contém o próprio texto legal.
Ante o exposto, neste ponto, voto por negar provimento ao recurso.

Conclusão
Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Renan Gomes Rego
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montantes compensados a titulo de CIDE-Combustivel para a deducdo de débitos da
contribuicdo para o PIS/PASEP ¢ da COFINS”, vencido o Conselheiro Matheus Schwertner
Ziccarelli Rodrigues.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Renan Gomes Rego — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego,
Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva
(Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra 0 Acorddo de Manifestacdo
de Inconformidade n° 11-64-111, proferido pela 22 Turma da DRJ/REC, na sesséo de 31 de
julho de 2019, que julgou parcialmente procedente a impugnacdo, reconhecendo em parte o
direito creditério pleiteado.

Versa 0 presente processo administrativo fiscal sobre pedido de ressarcimento,
com acdo fiscal para verificar os créditos decorrentes de PIS/Pasep e COFINS ndo cumulativos,
apurados pela pessoa juridica em seu DACON, resultando em deferimento parcial a titulo de
ressarcimento para o PIS/Pasep do 2° trimestre de 2006 e, por decorréncia, homologou
parcialmente as compensacdes em que pretenso crédito foi utilizado.

Noticia o Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, que discorre sobre o
exame de PER atinentes a contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS apresentados em
relacdo a varios trimestres, que a contribuinte, em resposta a intimacfes que lhe foram
encaminhadas, apresentou planilhas discriminando, mensalmente, os valores dos bens utilizados
como insumos, tendo sido detectado que parte dos créditos apurados era descabida, conforme
abaixo descrito:

2.1. insumos utilizados, Unica e exclusivamente, na produ¢do do alcool: como a quase
totalidade da venda de &lcool foi para fins carburantes, submetido ao regime
cumulativo, seria descabida a apuragdo de créditos, pois somente se poderia cogitar de
rateio proporcional as receitas cumulativas e ndo-cumulativas caso houvesse um
volume consideravel de venda de alcool para outros fins que ndo o carburante;

2.2. materiais de limpeza de equipamentos e méaquinas, graxas, pinos, tarraxas e
ferramentas: ndo se tratam de insumos, consoante Solucdo de Divergéncia n° 12, de
24/10/2007;

2.3. produtos nao considerados como insumos: glosados créditos sobre varios
produtos que ndo se caracterizavam como insumo, tal como definido nas Instrugdes
Normativas SRF n° 247/2002 e 404/2004;

2.4. materiais de construgdo civil e conservacao: glosados créditos sobre as correlatas
aquisicdes, pois somente poderiam gerar créditos os correspondentes encargos de
depreciagdo/amortizacdo, apds a incorporacdo dos bens ao ativo imobilizado;
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2.5. maquinas e equipamentos: desconsiderados créditos sobre as correspondentes
aquisicdes, pois apenas poderiam gerar créditos os respectivos encargos de
depreciacgdo, apds a incorporacéo dos bens ao ativo imobilizado da contribuinte;

2.6. produtos e insumos agricolas: glosados créditos sobre produtos e insumos
agricolas, cujas aquisic6es se deram sob a aliquota zero;

2.7. gasolina: negados créditos de combustiveis e lubrificantes utilizados em carros de
passeio e motocicletas, veiculos pequenos que ndo tém participacdo ativa na atividade
produtiva da empresa, em que sao usados veiculos pesados (nos quais sao usados 6leos
diesel) como tratores e caminhdes, ou veiculos leves como empilhadeiras (movidas a
6leo diesel, eletricidade ou GLP).

Na sequéncia, explica que a contribuinte, intimada a apresentar 0s comprovantes
de pagamentos de aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, exibiu comprovantes de
pagamentos de arrendamentos de terrenos para a plantacdo de cana-de-agucar, 0 que esta
excluido do alcance do disposto no inciso 1V, do art. 3° das Leis n® 10.637/2002 e 10.833/2003,
que se referem a aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pelo que os créditos sobre a
comentada rubrica foram também glosados.

Manifestacdo de Inconformidade acostada as folhas 181 a 224.

Verifica-se pela leitura da integra do acérddo, que a 22 Turma da DRJ/REC
decidiu, em sintese, rejeitar a alegacdo de decadéncia e, no meérito, julga-la parcialmente
procedente. No entanto, foram mantidas as glosas de créditos a titulo de despesas com materiais
e equipamentos nao enquadrados no conceito de insumo e ao crédito presumido de PIS/Pasep e
COFINS.

Irresignada, a Recorrente propde nova defesa administrativa, amparada pelo
Recurso Voluntario de folhas 339 a 351, na qual alega, em sintese:

A) DO EQUIVOCO DA GLOSA DOS CREDITOS ORIUNDOS
DOS INSUMOS VINCULADOS A VENDA DE ALCOOL “PARA
OUTROS FINS”:

Que a douta fiscalizacao verificou que “a quase totalidade das receitas de
vendas oriundas da venda do dalcool foi para fins carburante” e, em
funcdo de tal constatacdo, glosou todos os créditos vinculados ao alcool,
entendendo, equivocadamente, que o crédito somente poderia ser
apurado “se houvesse um volume consideravel de vendas de alcool para
outros fins que nao fosse o carburante”.

Que, se as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 ndo permitiam a apuragédo de
créditos da receita de alcool “para fins carburante”, uma vez que este se
submetia ao regime cumulativo de PIS/COFINS, como mesmo
reconhecido no trecho do Termo de Encerramento Fiscal destacado
acima, o procedimento adotado pela autoridade fiscal em glosar todos 0s
créditos das receitas de alcool, incluindo ai receitas de alcool “para
outros fins”, € totalmente arbitrario e fere diretamente o principio da
estrita legalidade.

B) DA IMPROPRIEDADE DAS GLOSAS DE CREDITOS DE
INSUMOS:
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Que é indevida glosa de créditos alusivos a gastos com matérias e outros
produtos ndo considerados como insumos, por entender compreendidos
no critério juridico definido pelo STJ (essencialidade e relevancia);

Que a fiscalizacdo glosou créditos atinentes com gasolina, Fiat idea e
dos pneus, que também foram indevidamente glosados por serem
utilizados para transporte de matéria-prima e material, em caminhdes e
equipamentos de irrigacdo, todo o restante dos objetos glosados, Plenum,
Combine, MSMA, SENCOR, roundup, Actara 250 W, Gesapax 500,
Dontor Herbicida, Counter, Reagente 800 WG, Furadan 350 e mistura
granulada, referem-se a herbicidas, nutrientes ou fertilizantes utilizados
de forma essencial para o crescimento e manutencdo da cana-de-agucar.

Que a gasolina, apesar de utilizada em caminhdes e equipamentos de
irrigacdo, também fora glosada.

Que é incorreta a glosa de créditos com relacdo aos encargos incorridos
com a aquisicdo de pecas de reposicdo e manutencdo de veiculos
(motocicletas) e ferramentas utilizadas de forma pertinente e necessaria
no processo produtivo da empresa;

Que os veiculos leves (motocicletas), cujas despesas com pecas e
combustiveis foram glosadas pela fiscalizacdo, sdo utilizados por
agrénomos para acompanhar a producdo da cana-de-aglcar (matéria-
prima), distribuida em milhares de hectares, que vai ser industrializada
pela usina. Isto €, os veiculos em questdo sdo utilizados na producgdo da
agroindustria;

Que os combustiveis e lubrificantes utilizados em veiculos agricolas,
bem como as pecas de reposicdo, mormente utilizados no
acompanhamento da producdo/extracdo da matéria-prima (cana-de-
acucar) no campo, fazem parte do processo produtivo da usina, sendo
injustificavel o ndo acatamento dos créditos relativos a estes itens;

C) DA EXTINCAO DA CIDE POR QUAISQUER MODALIDADES
PREVISTAS NO ART. 156 DO CTN GARANTE A
POSSIBILIDADE DE DEDUGCAO DO PIS/ICOFINS, PREVISTA
NO ART. 8° DA LEI N° 10.336, DE 2001:

Que a DRJ argumenta que “a previsdo embutida no art. 8° da Lei n°
10.336 de 2001, restringe-se & CIDE paga”. Entretanto, conforme dito
anteriormente, a empresa quitou a CIDE devida na comercializagdo de
alcool, mediante compensac¢do tributaria. Em seguida, utilizou esse
montante, que adimpliu a CIDE, para deduzir os valores devidos a titulo
de contribuicdo para o PIS e de COFINS, nos termos do art. 8° da Lei n°
10.336 de 2001,

Que, no entendimento do Fisco, essa modalidade de extin¢do do crédito
tributario ndo permite a deducéo disciplinada no art. 8° da Lei 10.336 de
2001, porque a palavra “pago”, referida no caput deste dispositivo legal
acima transcrito, aludiria somente a forma de extingcdo do crédito
tributario, prevista no inciso | do art. 156 do CTN;
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Que defende que a expressdo legal “valor da CIDE pago na
comercializagao” foi utilizada pelo legislador no sentido de obrigacgdo
adimplida pelo contribuinte, porquanto esse significado é mais
condizente com o texto e a finalidade da lei;

Que, ao permitir que o fabricante de combustivel (alcool) pudesse
deduzir da COFINS o que pagou de CIDE, o legislador pretendeu nao
onerar excessivamente esse importante insumo do setor de transporte —
setor este que é o principal destino da aplicacdo dos recursos da CIDE,
voltada majoritariamente para programas de investimento na
infraestrutura de transportes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator.

O Recurso Voluntario € tempestivo e relne os demais requisitos de
admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.

Do mérito

Do conceito de insumos. Da glosa de créditos relativos as despesas com
equipamentos, veiculos leves, combustiveis, lubrificantes, materiais de construcéo e outros
produtos ndo considerados no conceito de insumo

O conceito de insumo geradores de créditos do PIS/Pasep e da COFINS foi
redefinido em julgamento pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica do Recurso
Especial 1.221.170/PR, consoante procedimento previsto para 0S recursos repetitivos, cujo
acordao foi publicado no Diario da Justica Eletronico de 24 de abril de 2018, sob a relatoria do
Ministro Napoledo Nunes Maia Filho.

Concluiu-se que insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacao
de servicos pela pessoa juridica.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a analise realizada pela Fiscalizacao, no
que diz respeito aos enquadramento de determinado bem ou servigo na categoria de insumos, foi
efetuada com apoio nas Instru¢cdes Normativas SRF n° 247/2002 e n° 404/2004.

No entanto, a autoridade julgadora de 12 insténcia julgou as glosas de créditos dos
produtos readequando o conceito de bens e servigcos identificados como insumos ao
entendimento fixado no RESp n. 1.221.170/PR e detalhado no Parecer COSIT/RFB n° 5, de
17/12/2018, com isso, significa dizer que o conceito de insumo foi aferido considerando o0s
critérios de essencialidade ou relevancia para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pela Recorrente, que se dedica as atividades de producdo de agucar e de &lcool
para fins carburantes.

Todavia, no entender do voto condutor do acérddo combatido, a manutencéo das
glosas efetuadas pela Fiscalizacdo continua pertinente, ante a auséncia de provas que infiram se
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tratar de insumos utilizados direta ou indiretamente no processo produtivo da Recorrente.
Reproduzo excertos do r. acord&o:

Da glosa de créditos sobre bens adquiridos sob a aliquota zero:

17. A contribuinte ndo questionou a glosa de créditos sobre determinados produtos que
a autoridade fiscal disse foram adquiridos sob a aliquota zero (defensivos
agropecuarios classificados na posicdo 38.08 da TIPI/NCM), pelo que tais glosas sdo
consideradas definitivas.

()

23. Relativamente ao periodo examinado, a autoridade fiscal glosou créditos a titulo de
insumos apurados pela contribuinte sobre despesas com gasolina, graxas e pneus
165/70 e 175/70.

24. Sobre as despesas com gasolinas, somente as concernentes a veiculos aplicados na
producéo é que garantiriam crédito das contribuigBes, pelo que correta a glosa destes
combustiveis aplicados em automoveis de passeio.

25. A alegacgdo da contribuinte de que a gasolina cujos créditos foram glosados teria
sido consumida por veiculos utilizados por agronomos para acompanhar a producéo
da cana-de-agUcar, além de néo ter sido comprovada, ndo justificaria a possibilidade
de apuracgéo de crédito, pois os itens 138 a 144 , do Parecer Normativo COSIT n°
5/2018, apenas resguarda o direito a créditos sobre combustiveis consumidos por
veiculos responsaveis pelo processo produtivo (no caso da contribuinte, tratores e
caminhdes usados na etapa agricola) e ndo respaldam o direito a este crédito em
relacdo a veiculos usados para deslocamento de trabalhadores, consoante fica
transparente na conclusdo do item 144, in verbis:

()

26. Ainda para argumentar, registro que, comumente diante da adversidade fisica do
trajeto percorrido, o deslocamento de técnicos no campo agricola é feito por meio de
"pickups”, geralmente movidas a diesel, sendo de se estranhar a utilizacdo, neste
transporte, de veiculos movidos a gasolina.

28. Continuando, quanto as graxas, apesar de a contribuinte ndo ter discorrido
especificamente a respeito, considero, independentemente de a graxa poder ser - ou
ndo - considerada lubrificante, que ela é insumo, pois normalmente usada para
preservar a integridade e o regular funcionamento de maquina/equipamentos usados
na producdo, cujos funcionamentos podem ser prejudicados pela falta deste produto;
entdo, tenho como bem essencial ao processo produtivo, podendo, por decorréncia, ser
considerada insumo, na atual concepgdo deste termo, aos moldes j& explicitados
alhures; por isto, reconhe¢o a inclusdo da despesa de R$ 1.075,00 a titulo de graxa,
incorrida no més de maio de 2006, na base de célculo dos créditos a que tem direito a
contribuinte.

29. registro que, em relacdo ao 2° trimestre de 2006 aqui tratado, ndo houve glosas
com despesas de aquisicdo de insumos aplicados exclusivamente na fabricagdo de
alcool, pelo que fica sem sentido 0 questionamento de supostas glosas sobre este item.

Das alegagdes relativas a créditos sobre despesas com maquinas/equipamentos:

33. Inicialmente, destaco ndo ter ocorrido, em relagdo ao 2° trimestre de 2006, glosas
com créditos sobre aquisi¢des de materiais/servicos de construcdo; logo, aqui é
descabida a discussdo sobre este tema.

34. Sobre as glosas de créditos sobre despesas com aquisi¢des de maquinas e
equipamentos pois, como explicado pela autoridade fiscal, apenas seria cabivel a
apuracdo de créditos sobre os respectivos encargos de amortizagdo/depreciacao6,
valendo aqui salientar que, diferentemente do que ocorreu em relacdo as despesas com
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aquisicdo de materiais/servicos de construcdo, a contribuinte ndo cogitou, na
Manifestacdo de Inconformidade, de que o fiscal deveria ter retificado a
contabilidade/DACON para reconhecer crédito neste sentido.

35. De todo modo, é desarrazoado o pleito da manifestante de atribuir a autoridade
fiscal o 6nus de, alterando de oficio o pleito deduzido (dirigido a créditos sobre as
respectivas despesas de aquisi¢do), ter apurado, de oficio durante o procedimento
fiscal, créditos sobre os encargos de depreciacdo/ amortizacao e, inclusive, retificado a
contabilidade e os DACON entregues pela contribuinte, pois este 6nus é da requerente,
que deveria ter apresentado, corretamente, o seu pedido e levantado os créditos a que
entendia ter direito sobre os comentados encargos de amortizacdo/depreciacdo
(indicando, claramente, as taxas de amortizagédo/depreciacio que reputava aplicaveis).

36. N&o se pode descuidar que a apropriagdo contabil de despesas sobre aquisi¢les de
bens, em vez da dos respectivos encargos de amortizacdo/depreciacdo, majora as
dedugdes no ambito do imposto de renda. Portanto, por coeréncia, se a contribuinte
pretendia ajustar seu pleito inicial, para ver reconhecido créditos sobre encargos de
amortizacao/depreciacdo, deveria ter considerado, oportunamente, os correlatos
reflexos da mudanca na apuracdo do citado imposto - 0 que ndo consta ter feito.

37 Logo, mantenho as glosas sobre despesas com despesas com aquisi¢cdes de maquinas
e equipamentos.

Em que pese a Recorrente, inconformada, defender que os todos esses produtos
sdo insumos (e enquadrados no entendimento de essenciais ou relevantes para 0 processo
produtivo), a defesa foi genérica e ndo esclareceu como, quando e em qual quantidade os itens
foram utilizados.

As provas devem ser compreendidas como um meio apto a formar convencimento
daquele que avalia determinada situacdo fatica. No caso em testilha, 0 que deve ser
compreendido e elevado ao patamar de prova sdo quaisquer elementos, aptos a dissuadir o
julgador a tomar como verdadeira as alega¢des enunciadas nos autos.

Friso que a Recorrente sequer juntou aos autos descritivo do processo produtivo
ou fotos da utilizacdo dos produtos no processo produtivo. Ndo ha qualquer elemento de prova
produzido pela Recorrente, tanto no recurso inaugural como no voluntario, capaz de gerar duvida
a este julgador sobre a veracidade da conclusées do Fisco.

Logo, ndo cumpriu com que foi determinado no art. 16 do Decreto n°® 70.235/1972
e por isso, seu Recurso Voluntario ndo merece provimento. Ao solicitar o reconhecimento de um
crédito, conforme arts. 165 e 170 do CTN, os créditos devem ser liquidos e certos, énus que
compete inicialmente ao contribuinte.

Ante 0 exposto, nada a prover nesse topico. Mantenho as glosas efetuadas pela
Fiscalizagdo quanto aos creditos de despesas com materiais e outros produtos nao considerados
COmMo iNsumos.

Da alegacéo de glosa dos créditos oriundos dos insumos vinculados a venda de
alcool para outros fins

No tocante a esse tdpico, a Recorrente, nas razdes recursais, sustenta que o Fisco
glosou todos os créditos vinculados ao alcool, inclusive oriundos dos insumos vinculados a
venda de alcool para outros fins.
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Todavia, s.m.j, resta prejudicada a defesa da Recorrente, ante 0 exame feito pelo
julgador a quo, momento em que informou ndo haver, no periodo fiscalizado, glosas com
despesas de aquisicao de insumos aplicados exclusivamente na fabricacéo de alcool. Vejamos:

29. Registro que, em relacdo ao 2° trimestre de 2006 aqui tratado, ndo houve glosas
com despesas de aquisicdo de insumos aplicados exclusivamente na fabricacdo de
alcool, pelo que fica sem sentido o questionamento de supostas glosas sobre este item.

Se olharmos o Termo de Encerramento Fiscal da Fiscalizacdo, as folhas 145 a
160, constataremos que ocorreu glosa dos créditos oriundos dos insumos vinculados a venda de
alcool para outros fins para os periodos de 2004 e 2005, e ndo em 2006:

3 - ANALISE DOS CREDITOS APURADOS PELA EMPRESA - BENS UTILIZADOS COMO
INSUMOS

Como descrito acima, o contribuinte apresentou planilhas discriminando mensalmente os
valores de “Bens Utilizados como Insumos”, cujos valores constituiram créditos langados na
DACON. Da anélise das planilhas apresentadas e das DACONS dos anos de 2004 e 2005,
verificamos que alguns insumos que faziam parte da base de célculo para geracéo de créditos

nao estavam de acordo com a legislacao.

Esclarecemos, abaixo, a natureza dessas aquisi¢oes e a razao da glosa dos mesmos:

1) Insumos utilizados Unica e exclusivamente na producéo do dlcool: houve a
constatacao de que varios insumos aproveitados como créditos se referem a produgéo Unica e

exclusiva do alcool, ou seja, tais insumos s6 poderiam ser rateados proporcionalmente as receitas
cumulativas e ndo cumulativas se houvesse um volume consideravel de vendas de alcool para
outros fins que nao fosse o carburante, mas diante da constatacao de que a quase totalidade das
receitas de vendas oriundas da venda do alcool foi para fins carburante, que é regime cumulativo,
a empresa deveria simplesmente excluir da sistematica de célculo do crédito do PIS e da Cofins
tais insumos, 0 que ndo aconteceu, portanto, todos os insumos nesta categoria foram excluidos
da base de célculo dos “bens utilizados como insumos”.

Dito isso, nada a reparar na decisao a quo.

Do aproveitamento dos montantes compensados a titulo de CIDE-Combustivel
para a deducdo de débitos da contribuicao para o PIS/PASEP e da COFINS

A Recorrente sustenta a possibilidade de deduzir o valor da CIDE-Combustiveis
compensada do valor das contribuicbes para o PIS e Cofins, nos termos do 8° da Lei
10.336/2001.

Veja-se o referido dispositivo legal:

Art. 8°. O contribuinte poderd, ainda, deduzir o valor da Cide, pago na importacdo ou
na comercializacdo, no mercado interno, dos valores da contribuicdo para o PIS/Pasep
e da Cofins devidos na comercializagdo, no mercado interno, dos produtos referidos no
art. 5°, até o limite de, respectivamente:

Noutra direcdo, a deciséo recorrida afirma que o art. 8° da Lei n° 10.336/2001, ao
empregar o vocdbulo pago, teria restringido a possibilidade de deducdo a hipdtese especifica em
que o creédito tributario da CIDE-Combustiveis tenha sido extinto por meio de pagamento,
conforme art. 156, | do CTN, tendo sido excluidas todas as demais modalidades de extingéo,
dentre elas, a compensacao, hipotese dos autos.

Ao enfrentar a questdo, verifico que este Conselho tem adotado a interpretacéo de
que o legislador empregou o termo pago em seu sentido técnico, isto €, referindo-se ao
pagamento enquanto a modalidade especifica de extingdo do crédito tributério prevista no art.
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156, 1 do CTN. Assim, careceria de previsdo legal a deducdo de valores relativos a CIDE-
Combustiveis que tenham sido objeto de compensac¢éo. Confira-se:

20109:

CIDE COMBUSTIVEIS. CONTRIBUICAO PIS E COFINS MEDIANTE DEDUCAO DA
CIDE PAGA. A Cide paga na importagdo ou na comercializa¢cdo no mercado interno
pode ser deduzida dos valores da contribuicdo para o PIS e da Cofins, nos casos e
limites fixados na Lei 10.336, de 2001. Compensacdo e pagamento sdo espécies
distintas do género extingéo do crédito tributario. Carece de previséo legal a deducdo
da Cide compensada por forca de tutela jurisdicional sem transito em julgado. Recurso
Voluntario Negado. (Acérddo n° 3101-000.523, sessdo de 29/09/2010, Rel.
Conselheira Vanessa Albuquerque Valente)

CIDE. COMPENSACAO. ART. 8° DA LEI N° 10.336/01. IMPOSSIBILIDADE. A
compensagdo da CIDE com PIS s6 é possivel no caso de efetivo pagamento daquela
contribuigdo. A deducdo prevista no art. 8° da Lei n° 10.336/01 é para valores
efetivamente pagos e ndo compensados. (Acdrddo n° 3301-005.182, sessdo de
26/09/2018, Rel. Conselheiro Semiramis De Oliveira Duro)

CIDE COMBUSTIVEIS. DEDUTIBILIDADE. EFETIVO PAGAMENTO. ART. 8°, § 1°
DA LEI N° 10.336/01. Somente parcela efetivamente paga da CIDE sobre combustiveis
pode ser deduzida do valor das contribui¢des para a Cofins relativas ao mesmo periodo
de apuracdo da Cofins ou a periodos posteriores. Nos termos do disposto no § 1° do
art. 8° da Lei 10.336/01 o saldo credor da CIDE pode ser deduzido em periodos
posteriores de apuragdo da COFINS. (Acérdao n° 3201-006.187, sessdo de 21 de
novembro de 2019. Rel. Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira).

Nesse mesmo sentido foi decido por esta Turma na sessdo de 16 de dezembro de

Acérddo n° 3401-007.158 — 3? Secdo de Julgamento / 4% Camara / 1*® Turma
Ordinéria. Relator Carlos Henrique de Seixas Pantarolli:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 30/09/2002 a 30/09/2003 COFINS. BASE DE CALCULO. ART.
3°, 81° DA LEI N° 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. AFASTAMENTO PELO
ORGAO JULGADOR ADMINISTRATIVO.

O 81° do art. 3° da Lei n® 9.718/98 foi declarado inconstitucional por decisdo plenaria
definitiva do STF, devendo ser afastada pelo 6rgéo julgador administrativo a aplicagéo
do dispositivo na determinacdo da base de calculo da contribuicéo.

COFINS. BASE DE CALCULO. VENDAS REALIZADAS POR COOPERATIVA.
INCLUSAO. ART. 66 DA LEI N° 9.430/96. VALORES RECOLHIDOS PELA
COOPERATIVA. DEDUCAO DO SALDO A PAGAR.

As vendas realizadas por meio de cooperativas devem ser incluidas na base de célculo
da contribuicdo apurada pela cooperada, deduzindo-se do saldo a pagar os valores
recolhidos pela cooperativa nos termos do art. 66 da Lei n° 9.430/96.

CIDE. COMPENSACAO. ART. 8° DA LElI N° 10.336/01. DEDUCAO.
IMPOSSIBILIDADE.

A deduc@o prevista no art. 8° da Lei n° 10.336/01 se aplica somente aos valores de
CIDE efetivamente pagos, excluindo-se todas as demais modalidade de extingdo do
crédito tributario, como a compensagéo.

Nestes termos, filio-me a posicdo delineada pelos julgados acima transcritos, por

entender que inexiste razao suficiente para que se confira a interpretacdo extensiva ao vocabulo
pago que pretende a Recorrente, considerando que 0 mesmo encontra sentido técnico bem
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delineado no &mbito do Direito Tributario, remetendo-se ao pagamento, enquanto modalidade de
extingdo do crédito tributdrio com previsdo no art. 156, 1 do CTN, ndo se justificando, na
hipdtese presente, ante a auséncia de qualquer indicio substancial de emprego genérico ou a
técnico do termo, que o intérprete da norma se lance para além do que contém o préprio texto
legal.

Ante 0 exposto, neste ponto, voto por negar provimento ao recurso.

Concluséo
Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Renan Gomes Rego



